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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Inexigibilidade nº 001/2021, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Manoel Vitorino. 
 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, combinado com o Art. 13, incisivo III, da Lei Federal nº. 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: RAMON LELIS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
Nº 38.350.739/0001-04, com sede à Av. Péricles Gusmão, n° 625, Sl 14, CEP: 45.028-175, 
Candeias, Vitória da Conquista/BA. 
 
Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2021. 
_______________________________ 
          Claudio Marcio Souza Lago 
    Presidente da Câmara Municipal 
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